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DECRETOS

DE 29 DE AGOSTO DE 1997

DELEGA AO SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS A COMPETÊNCIA QUE

ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.G - FICA DELEGADA COMPETËNCIA AO

SECRETARIO DE RECURSOS HIDRICOS, SANEAMENTO E

OBRAS PARA REPRESENTAR O ESTADO DE SAO PAULO NOS

CONTRATOS DE REPASSE A SEREM CELEBRADOS ENTRE O

ESTADO DE SAO PAULO E A UNIÃO FEDERAL, POR

INTERMÉDIO DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL, OBJETIVANDO A

E_XECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA AÇAO

SOCIAL EM SANEAMENTO

AIGLO 2.9 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRAMTES 29 DE AGOSTO DE 1997

MARIO COVAS

AITER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

RARIO DO GOVERNO E GAO ESTRASTEGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

DE 29 DE AGOSTO DE 1997

-

SECCIONAL DE DESPESA DE PESSOALD E

DA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DIANTE

DAS MANIFESTAÇÕES DA SECRETARIA DA FAZENDA E DA

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO

SERVIÇO PÚBLICO,

DECRETA:

ARTIGO 1 ?FICA CRIADA A 15.' DIVISÃO SECCIONAL DE

DESPESA DE PESSOAL DSD SUBORDINADA AO

DEPARTAMENTO DE DESPESA DE PESSOAL DO ESTADO, DA

COORDENAÇÁO DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, DA SECRETARIA

DA FAZENDA, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE SAO PAULO.

ARTIGO 2.2 - A DSD-15 TEM A SEGUINTE ESTRUTURA:

I 1* NÚCLEO DE AVERBAÇÃO, PREPARO E CONTROLE
-

DE PAGAMENTOS - SD-1501;

IL 2.4 NÚCLEO DE AVERBAÇÃO, PREPARO E CONTROLE
-

DE PAGAMENTOS - SD-1502;

III 3. 4 NÚCLEO DE AVERBAÇÃO, PREPARO E CONTROLE
-

DE PAGAMENTOS - SD-1503;

IV CÉLULA DE APOIO ADMINISTRATIVO
-

PARÁGRAFO ENNICO - A CELUCIA DE APOIO

ADMINISTRATIVO NAO SE CARACTERIZA COMO UNIDADE ADMINISTRATIVA

ARTIGO 3. -0 A DSD-15 TEM AS SEGUINTES

-

ATTRIBUICOES

1 POR MEIO DOS NÚCLEOS DE•AVERBAÇÃO, PREPARO
-

E CONTROLE DE PAGAMENTOS:

A) VERIFCAR A LEGALIDADE DE ATOS DE CONCESSÃO OU

ALTERAÇÃO DE DIREITOS PERTINENTES A PESSOAL INATIVO

PENSIONISTAS E COMPLEMENTAÇÅO DE APOSENTADORIA

OU PENSÃO, BEM COMO ELABORAC, SEGUNDO O CASO, AS

RESPECTIVAS APOSTILAS;

B) PROCEDER AO ENQUADRATANTO DE PÉSSOAL

INATIVO, NOS TERMOS DA GISLACAO VIGENTE E EM

CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS;

C) PREPARAR OS PAGAMENTOS E DESCONTOS RELATIVOS

A COMPLEMENTAÇÕES DE APOSENTADORIA E PENSÕES;

D) CONCEDER SALARIO-FAMILIA E SALÁRIO-ESPOSA AO

3ESSOAL INATIVO;

NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL
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E) ORGANIZAR E MANTER CONTROLE DE DEPENDENTES

DE PESSOAL INATIVO E PENSIONISTAS, PARA EFEITO DE

DESCONTO DE IMPOSTO DE RENDA NA FONTE;

F) PROCEDER A IMPLA•OE TUALIZACAO DE PENSÕES

ALIMENTICIAS DECORRENTES DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL;

G) PROCEDER A ATUALIZACAO DE APOSENTADORIAS E .

DE COMPLEMENTAÇÕES DE APOSENTADORIAS E PENSÕES;

H) ELABORAR CÁLCULOS DE ATRASADOS, RESULTANTES DO

CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS;

I) PROVIDENCIAR TRANSFERÈNCIAS DE PAGAMENTOS

PARA OUTROS ESTADOS E MUNICÍPIOS;

J) PRESTAR OU SOLICITAR INFORMAÇÕES JUNTO A

ÓRGÃOS DE PREVIDÊNCIA PARA FINS DE ATUALIZAÇÃO DE

COMPLEMENTAÇÓES DE APOSENTADORIAS E PENSÓES;

K) EXECUTAR OUTROS SERVIÇOS RELACIONADOS COM OS

PAGAMENTOS DE INATIVOS, PENSIONISTAS E

COMPLEMENTAÇÕES DE APOSENTADORIAS E PENSÕES;

II ENCAMINHAR AS AGËNCIAS BANCÁRIAS AS ORDENS

DE CRÉDITO COMPLEMENTAR E MANTER CONTROLE SOBRE A

EMISSÃO DAS MESMAS;

M) ENCAMINHAR AS AGÊNCIAS BANCÁRIAS AS ORDENS

DE ESTORNO E CONTROLAR O CUMPRIMENTO DAS MESMAS;

N) AUTUAR PROCESSOS NOS CASOS DE DÉBITOS COM A

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NOTIFICAR A QUEM DE DIREITO A

RECOLHER OS MESMOS OU PROPOR INSCRIÇÃO DA DÍVIDA;

O) PROCEDER AO ENCAMINHAMENTO MENSAL DOS

DEMONSTRATIVOS DE PAGAMENTO;

P) CONTROLAR OS PRAZOS DETERMINADOS PARA

CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS;

Q) PROVIDENCIAR "LAUDAS" PARA PUBLICAÇÃO DOS

ATOS DA DSD NO DIÁRIO OFICIAL;

RL CONTROLAR E EFETUAR PRESTAÇÁO DE CONTAS;

S) FISCALIZAR MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE,

PROVIDENCIANDO O RESPECTIVO CONTROLE;

II POR MEIO DA C81ULA DE APOIO ADMINISTRATIVO,
-

AS ATRIBUIÇÕES PREVISTAS NO INCISO II DO ARTIGO 19 DO

DECRETO N.* 52.613, DE 20 DE JANEIRO DE 1971.

ARTIGO 4.' - OS DIRIGENTES DA DSD-16 TEM AS

COMPETÉNCIAS ASSIM DISTRIBUÍDAS:

1O DIRETOR DA DIVISÃO, AS CONSTANTES NO ARTIGO

21 DO DECRETO N* 52.613, DE 20 DE JANEIRO DE 1971,

RESTABELECIDO, COM NOVA REDAÇÃO, PELO ARTIGO 5.2 DO

DECRETO N.* 38.071, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993;

11OS DIRETORES DE NÚCLEO, AS CONSTANTES NO

115 DO DECRETO N.* 49.900, DE 2 DE JULHO DE 1968.

ARTIGO 5*A 15* DIVISÃO SECCIONAL DE DESPESA

DE PESSOAL TEM NIVEL DE DIVISÃO E OS NÚCLEOS DE

AVERBAÇÃO, PREPARO E CONTROLE DE PAGAMENTOS TEM

NIVEL DE SERVICO

ARTIGO 6.2 - PARA EFEITO DA CONCESSÃO DA

GRATIFICAÇÃO DE GESTÃO E CONTROLE DO ERÁRIO

ESTADUAL GECE, INSTITUÍDA PELO ARTIGO 22 DA LEI
-

COMPLEMENTAR N* 700, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1992,

FICA INCLUIDO, NO SUBANEXO 4, DO ANEXO IV DO

DECRETO N.E 36.446, DE 11 DE JANEIRO DE 1993, O

ANEXO QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DESTE DECRETO, NO

QUAL SAO IDENTIFICADAS AS UNIDADES E INDICADAS AS

CLASSES INCUMBIDAS DE SUAS ATIVIDADES

ARTIGO 7.* - FICA FIXADO O PRAZO DE 90 (NOVENTA)

DIAS PARA A INSTALAÇÃO DA 15.* DIVISÃO SECCIONAL DE

DESPESA DE PESSOAL

ARTIGO 8%ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO
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MÁRIO COVAS

FERNANDO GOMEZ CARMONA

. SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO

YOSHIAKI NAKANO .

"SECRETÁRIO DA FAZENDA

WALTERLAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 29 DE AGOSTO DE 1997.
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ANEXO

A QUE SE REFERE O ARTIGO 62 DO

•RSTON.* 42.139, DE 29 DE AGOSTO DE 1997

IDADES A DUE CEASSES

SE DESTINAM GLA DGE DE DABIO DIRETWDESERVICA : CGJJLLR DE PAGAI•DE PESSOAL

DA FAZENDA E•DUAL DA FAZENDA ESTADUAL

I IF IN N

157 DIVISÃO SECIONAL

DE DESPESA DE PESSAOAL DSD-15 X

NCLEO DE AVERO

PREPARO E CONTROLE DE

PAMENTOS SD-1501 X X X X X

2* NÚCLEO DE AVERBAÇÁO,

PREPARO E CONTROLE DE *

PA AMMM SP1%1 X X X X X

3* NÚCLEO DE AVERBACAAO

PREPARO E CONT'OLE OE

PAGAMENTOS 561W3 X X X X X

AUTORIZA A SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO A, REPRESENTANDO O ESTADO,

CELEBRAR CONVËNIOS COM OS MUNICIPIOS QUE

ESPECIFICA E DA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.* FICA A SECRETARIA DE AGFIEURURA E

ABASTECIMENTO- AUTORIZADA REPRESENTANDOA, O

ESTADO, CELEBRAR CONVËNIOS TENDO POR OBJETO A

TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A MUNICÍPIOS

PAULISTAS RELACIONADOS, CONFORME PUBLICAÇÃO A SER

FEITA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, POR DESPACHO

GOVERNAMENTAL, COM A FINALIDADE DE AUXILIÁ-LOS NA

AQUISIÇÃO DE TRATORES E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS

VISANDO O APOIO A INFRA-ESTRUTURA AGROPECUÁRIA

MUNICIPAL E A MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA DAS

PROPRIEDADES RURAIS

ARTIGO 2*A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REFERENTES

A CADA CONVÊNIO DEVERÁ COMPREENDER MANIFESTACAO

DA CONSULTORIA JURIDICA QUE SERVE A PASTA E A

OBSERVANCIA DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 5*, INCISOS II A

V, E O 8* DO DECRETO N* 40.722, DE 20 DE MARÇO DE

1996, CABENDO AINDA, APÓS A ASSINATURA DO

INSTRUMENTO RESPETIVO A ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO

ESTIPULADO ARTIGO 11 DO REFERIDO REGULAMENTO
NO

ARTIGO 3* 0 INSTRUMENTO PADRÃO DO CONVËNIE

-

DEVERÁ OBEDECER MODELO DO 1 DESTEAO ANEXO

DECRETO

ARTIGO 4.* ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR
EM NA

-

DATA DE PUBLICACAOSUA

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 29 DE DE 1997
AGOSTO

MÁRIO COVAS

FRANCISCO GRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÁO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 29 DE AGOSTO DE 1997.

ANEXO 1

CONVËNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE

SAO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

AGRICULTURA ABASTECIMENTO MUNIPIO
E E O

ADE , VISANDO AQUISIÇÃO DE

TRATOR E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS

AOS DIAS DO MES DE DE 1997, O ESTADO

DE SAO PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SEU

TITULAR FRANCISCO GRAZIANO NETO, DEVIDAMENTE

AUTORIZADO PELO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE

SAO PAULO, NA FORMA DO DISPOSTO NO DECRETO N*

, DORAVANTE DENOMINADA SECRETARIA E O

MUNICÍPIO DE , NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU

PREFEITO MUNICIPAL ORA EM DIANTE. ,

DENOMINADO MUNICIPIO, NOS TERMOS DA LE

MUNICIPAL N.* FIRMAM O PRESENTE CONVÊNIO,

REGERÁ PELA'S, DISPOSIÇÕES CONTIDAS LEIQUE SE NA

FEDERAL N.- 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E NA LEI

ESTADUAL N* 6.544, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989, E

RESPECTIVAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, PARA OS FINS E

MEDIANTE AS CONDIOES DAS CLÁUSULAS SEGUINTES:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

OBJETIVOPRESESTE TEM POR A
0 CONVËNIO

TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, PARA A

AQUISIÇÁO DE TRATOR E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, A

UTILIZADOS PRODUTORES RURAIS DASEREM POR PEQUENOS

REGIÃO, CONFORME PLANO DE TRABALHO FAZ PARTEQUE

INTEGRANTE DO PRESENTE

RODÍZIO VEÍCULOSDE

EM SETEMBRO

ATENÇÃO: A PARTIR DE 19 DE SETEMBRO MUDAM NOVAMENTE OS

FINAIS DE PLACA EM RELAÇÃO AOS DIAS DA SEMANA, CONFORME O

CALENDÁRIO ABAIXO

11*INAIS DEPLACA

7E** 9;E0 1E2*., 3E4 6E8;

DIAS DA SEMANA

SEG TER DUA QUI SEX

1 2 3 4 5

8 9 10 11 12

15 16 17 18 19

22 23 24 25 26

29 30

/* *

*,,

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE


